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Portaria: 
 
PT n.º420/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a  Pedido, 
partir de 30/01/2026, LORHANE BRUM DE 
OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-267-23, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, Conforme Processo n.º 
0004.000411/2026-11 SEI. MARCELO DELA-
ROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
 
PT n.º436/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
31/12/2025, ANA KAROLINI RAMOS DA SIL-
VA, CPF: XXX-XXX-247-43, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. MARCE-
LO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º437/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
02/02/2026, ERIVELTO DE MARINS COUTI-
NHO, CPF: XXX-XXX-377-72, Cargo: FUN-
ÇÃO GRATIFICADA, Símbolo: FG 08 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º438/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
10/02/2026, MAGNO JUNIOR GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-117-09, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-
05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
  
PT n.º439/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
10/02/2026, PEDRO BORGES DE SOUZA 
TEIXEIRA, CPF: XXX-XXX-767-63, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo: CC-
05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO. MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNI-
CIPAL 
  
PT n.º440/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 

10/02/2026, ANA PAULA CORDEIRO FRAN-
ÇA, CPF: XXX-XXX-147-31, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO II, Símbolo: CC-06 - PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. MARCE-
LO DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º441/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
10/02/2026, MAGNO JUNIOR GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-117-09, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
MARCELO DELAROLI-PREFEITO MUNICI-
PAL 
 
PT n.º445/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
01/02/2026, LETÍCIA CARMMEN CANELA, 
CPF: XXX-XXX-077-60, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
  
PT n.º446/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
01/02/2026, LETÍCIA CARMMEN CANELA, 
CPF: XXX-XXX-077-60, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo: CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MARCELO 
DELAROLI-PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO CMDCA 003 de 04 de fevereiro 
de 2026. ESTABELECE CRONOGRAMA DE 
FÉRIAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
E CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS CON-
SELHEIROS TUTELARES SUPLENTES. 
CONSIDERANDO que as deliberações do 
CONANDA, no âmbito da competência que lhe 
foi conferida pela Lei Federal 8.242 de 12 de 
outubro de 1991, para elaborar as normas 
gerais da política nacional de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, são vin-
culantes e obrigatórias para a Administração 
Pública; CONSIDERANDO que a Resolução 
231 do CONANDA, de 28 de dezembro de 
2022, ao dispor sobre o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar, determina 
em seu Art.16 a imediata convocação do su-
plente nos casos de afastamento de quaisquer 
dos membros titulares; CONSIDERANDO o 
disposto no Art.134 da Lei 8.069/1990, com a 
nova redação que lhe deu a Lei 12.696/2012, 
estabelecendo o afastamento do conselheiro 
tutelar por 30 dias para o gozo de férias anuais 
remuneradas; CONSIDERANDO Consideran-
do que o artigo 3° da Lei Municipal 2417 de 04 
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de setembro de 2013, buscando reproduzir a 
normativa federal, deu nova redação ao Art. 
44, parágrafo 1°, II da Lei Municipal 
1903/2004, confirmando o direito dos Conse-
lheiros Tutelares ao gozo de férias anuais 
remuneradas; CONSIDERANDO finalmente a 
relevância do planejamento, como ferramenta 
essencial ao bom desempenho das atividades 
legalmente a cargo do Conselho Tutelar, em 
especial o seu horário de funcionamento inin-
terrupto, das 8h às 17h, de segunda à sexta-
feira, além da escala de plantões e sobreaviso 
noturno e nos fins de semana e feriados, sen-
do necessário o preventivo agir deste órgão 
colegiado, evitando assim a responsabilização 
dos agentes públicos que o integram, face ao 
conjunto de leis presentes no ordenamento 
jurídico, caso se verifique eventual dano à 
sociedade, por ação ou omissão dos responsá-
veis pelo Controle Externo do Conselho Tute-
lar. CONSIDERANDO a garantia dos direitos 
da criança e do adolescente, que não pode 
prescindir do regular funcionamento dos Con-
selhos Tutelares, e para que não haja prejuízo 
de suas atividades durante o afastamento de 
seus integrantes, por ocasião do período de 
gozo de férias anuais remuneradas. RESOL-
VE: 
Art.1° - Fica antecipadamente estabelecido o 
período compreendido entre 01 de janeiro a 31 
de dezembro do ano corrente, para o exercício 
do direito a férias. 
Art.2° - Fica recomendado que, de forma pre-
ventiva, os coordenadores de ambos os Con-
selhos Tutelares promovam reunião com os 
demais membros, visando estabelecer consen-
sualmente e sequencialmente cada período de 
30 dias em que o respectivo Conselheiro Titu-
lar será afastado de suas funções para o gozo 
das férias anuais remuneradas, de forma a não 
anteceder nem ultrapassar o período mencio-
nado no artigo anterior. 
§ 1º O planejamento deverá assegurar que o 
gozo das férias ocorra com apenas um Conse-
lheiro Tutelar por vez, de forma sequencial, 
prevalecendo o interesse público na organiza-
ção e concessão das férias, com vistas à conti-
nuidade dos serviços e à eficiência da gestão 
de recursos humanos. 
§ 2º Para fins de organização e alternância 
entre os Conselhos Tutelares, fica estabeleci-
do que: 
I – os Conselheiros Tutelares do CT I gozarão 
férias no primeiro semestre dos anos pares, e 
os Conselheiros Tutelares do CT II, no segun-
do semestre dos anos pares; 
II – nos anos ímpares, os Conselheiros Tutela-
res do CT II gozarão férias no primeiro semes-
tre, e os Conselheiros Tutelares do CT I, no 
segundo semestre. 
Art. 3º- Deverão os coordenadores enviar rela-
ção contendo nomes e períodos de afastamen-
to ao CMDCA  até o dia 31 de outubro do ano 
anterior, para ciência, anotações e providên-
cias para convocação do suplente, asseguran-
do o pleno e regular funcionamento dos Con-
selhos Tutelares durante os afastamentos de 
seus membros titulares. 
Art. 4°- Em obediência ao que está estabeleci-
do no Art. 31 da Resolução 231 do CONANDA, 
fica recomendado que cada conselheiro, 60 
dias antes do período do início de suas férias, 
requeira seu direito ao setor de RH da 
SEMDS, órgão ao qual, por força de lei, estão 
vinculados para efeitos administrativos. 
Art. 5°- Até 15 de dezembro, a Secretaria Exe-
cutiva do CMDCA contatará os conselheiros 
tutelares suplentes, seguindo a ordem de clas-
sificação publicada, para que compareçam à 
sede do CMDCA em até 10 dias e comprovem 
que ainda atendam os pré-requisitos exigidos 
por ocasião do processo de escolha, além de 
proceder a eventual atualização cadastral, 
declarar sua disponibilidade de horários, fir-
mando seu interesse na assunção e exercício 

do cargo no período referido no Art.1° desta 
Resolução. 
Art. 6°- Antes da posse, mediante ato do Pre-
feito Municipal ou a quem seja o ato porventu-
ra delegado, é recomendado aos Conselheiros 
Tutelares Suplentes, a comprovação de que 
realizaram o curso de capacitação obrigatória. 
Art. 7º - Os casos omissos serão submetidos à 
Análise Técnica e Deliberação do CMDCA. 
Art. 8°- Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Itaboraí, 04  de fevereiro de 2026. Patrícia 
Duarte Brum - Presidente do CMDCA 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 01/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR. O 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformi-
dade com o disposto no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Sara Sabino Ber-
nardo,  ocupante de cargo público, mat. nº 
59.269, CPF nº XXXXXX.727-47, para exercer 
a função de FISCAL DE CONTRATO do Pro-
cesso SEI nº 0026.000003/2026-01, contrato 
nº 01/2026, relativo a CONTRATAÇÃO DE 
ARTISTA CONSAGRADO PELA OPINIÃO 
PÚBLICA PARA SHOW POPULAR EM CO-
MEMORAÇÃO AO CARNAVAL 2026, e na 
ausência justificada deste, designar o servidor 
Antonio Correia de Carvalho Filho, ocupante 
de cargo público, mat. nº 52.851 CPF nº 
XXXXXX.637-13, para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO, e para exercer a fun-
ção de GESTOR DO CONTRATO Designar o 
Servidor Guilherme Barbosa de Azevedo,  
ocupante de cargo público, mat. nº 57.530, 
CPF nº XXXXXX.027-14 na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 2º Cabe ao servidor designado, no exercí-
cio de suas funções acompanhar toda a execu-
ção do objeto, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 300/2023, 
especialmente, e demais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
ao servidor designado, bem como orientá-lo a 
fazer a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência do servidor 
designado 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 57.370 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 02/2026.  ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR. O 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformi-
dade com o disposto no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Sara Sabino Ber-
nardo,  ocupante de cargo público, mat. nº 
59.269, CPF nº XXXXXX.727-47, para exercer 
a função de FISCAL DE CONTRATO do Pro-
cesso SEI nº 0026.000007/2026-81, contrato 
nº 02/2026, relativo a CONTRATAÇÃO DE 
ARTISTA CONSAGRADO PELA OPINIÃO 
PÚBLICA PARA SHOW POPULAR EM CO-
MEMORAÇÃO AO CARNAVAL 2026, e na 
ausência justificada deste, designar o servidor 
Antonio Correia de Carvalho Filho, ocupante 
de cargo público, mat. nº 52.851 CPF nº 
XXXXXX.637-13, para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO, e para exercer a fun-
ção de GESTOR DO CONTRATO Designar o 
Servidor Guilherme Barbosa de Azevedo,  
ocupante de cargo público, mat. nº 57.530, 
CPF nº XXXXXX.027-14 na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 2º Cabe ao servidor designado, no exercí-
cio de suas funções acompanhar toda a execu-
ção do objeto, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 300/2023, 

especialmente, e demais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
ao servidor designado, bem como orientá-lo a 
fazer a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência do servidor 
designado 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 57.370 
 
RESOLUÇÃO SEMTUR Nº 03/2026. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL E DE GESTOR. O 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos, no 
uso de suas atribuições legais e, em conformi-
dade com o disposto no art. 9º do Decreto 
Municipal nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Sara Sabino Ber-
nardo,  ocupante de cargo público, mat. nº 
59.269, CPF nº XXXXXX.727-47, para exercer 
a função de FISCAL DE CONTRATO do Pro-
cesso SEI nº 0026.000011/2026-49, contrato 
nº 03/2026, relativo a CONTRATAÇÃO DE 
ARTISTA CONSAGRADO PELA OPINIÃO 
PÚBLICA PARA SHOW POPULAR EM CO-
MEMORAÇÃO AO CARNAVAL 2026, e na 
ausência justificada deste, designar o servidor 
Antonio Correia de Carvalho Filho, ocupante 
de cargo público, mat. nº 52.851 CPF nº 
XXXXXX.637-13, para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO, e para exercer a fun-
ção de GESTOR DO CONTRATO Designar o 
Servidor Guilherme Barbosa de Azevedo,  
ocupante de cargo público, mat. nº 57.530, 
CPF nº XXXXXX.027-14 na forma do art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 2º Cabe ao servidor designado, no exercí-
cio de suas funções acompanhar toda a execu-
ção do objeto, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 300/2023, 
especialmente, e demais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
ao servidor designado, bem como orientá-lo a 
fazer a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 4º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência do servidor 
designado 
Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. José Carlos 
Almeida de Araújo - Secretário Municipal de 
Turismo e Eventos - Matrícula 57.370 
 

 
 
Contrato: 
 
CONTRATO SEMTUR Nº02/2026. PROCES-
SO SEI Nº 0026.000007/2026-81. Vigência: 
09/02/2026 até 28/02/2026. Valor: 
R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
Contratado: MALLUPY ENTRETENIMENTO 
LTDA. CNPJ nº 23.375.424/0001-36. Termo de 
contrato que fazem entre a Prefeitura Munici-
pal de Itaboraí, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Turismo e Eventos representada 
neste ato pelo Sr. JOSÉ CARLOS ALMEIDA 
DE ARAÚJO, e a Empresa Mallupy Entreteni-
mento Ltda, neste ato representado pelo Sr. 
JOÃO JOSÉ PISTUM NETTO com base nos 
artigos 72 e 74, inciso II da Lei 14.133/2021.  
DO OBJETO:  O OBJETO do presente CON-
TRATO é a contratação do show musical da 
banda do cantor THIAGO MARTINS, represen-
tada pela CONTRATADA, no evento “Carnaval 
2026 do Município de Itaboraí”, com início às 
22h30 e término às 00h00 do dia 17/02/2026. 
DO VALOR E PAGAMENTO: Fica estipulado 
como forma de contraprestação às apresenta-
ções da CONTRATADA, o cachê de 
R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais). O 
cachê será pago pela CONTRATANTE á CON-
TRATADA em moeda corrente atual. Itaboraí, 
09 de fevereiro de 2026. JOSÉ CARLOS AL-
MEIDA DE ARAÚJO - Secretário Municipal de 
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Turismo e Eventos - Matrícula nº 57.370 - 
CONTRATANTE; MALLUPY ENTRETENI-
MENTO LTDA - CNPJ nº 23.375.424/0001-36 - 
Representante Legal - CONTRATADA 
 
CONTRATO SEMTUR Nº03/2026. PROCES-
SO SEI Nº 0026.000011/2026-49. Vigência: 
09/02/2026 até 28/02/2026. Valor: 
R$20.000,00 (vinte mil reais). Contratado: 
D’ART PESQUISAS DE OPINIÃO E EVEN-
TOS LTDA. CNPJ nº 08.955.939/0001-11 . 
Termo de contrato que fazem entre a Prefeitu-
ra Municipal de Itaboraí, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Turismo e Eventos 
representada neste ato pelo Sr. JOSÉ CAR-
LOS ALMEIDA DE ARAÚJO, e a Empresa 
D’art Pesquisas de Opinião e Eventos Ltda, 
neste ato representado pelo Sr. LUCIANO 
LUCIO NATALINO, com base nos artigos 72 e 
74, inciso II da Lei 14.133/2021, DO OBJETO: 

O OBJETO do presente CONTRATO é a con-
tratação do show musical da banda/bloco 
STRATEGYA, representada pela CONTRATA-
DA, no evento “Carnaval 2026 do Município de 
Itaboraí”, com início às 20h30 e término às 
22h00 do dia 15/02/2026. DO VALOR E PA-
GAMENTO: Fica estipulado como forma de 
contraprestação às apresentações da CON-
TRATADA, o cachê de R$20.000,00 (vinte mil 
reais). O cachê será pago pela CONTRATAN-
TE á CONTRATADA em moeda corrente atual; 
Itaboraí, 09 de fevereiro de 2026. JOSÉ CAR-
LOS ALMEIDA DE ARAÚJO - Secretário Muni-
cipal de Turismo e Eventos - Matrícula nº 
57.370 - CONTRATANTE; D’ART PESQUISAS 
DE OPINIÃO E EVENTOS LTDA - CNPJ nº 
08.955.939/0001-11 - Representante Legal - 
CONTRATADA 
 
EXTRATO DOS CONTRATOS TEMPORÁ-

RIOS E EXCEPCIONAL PARA ATENDER 
INTERESSE PÚBLICO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º198/2021.CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ. OBJETO:O objeto 
do presente instrumento é a contratação tem-
porária de servidores, para desempenhar a 
função conforme descriminados com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho n.º 
10.122.0021.2167.Elemento de Despesa n.º 
3.1.90.11.00;  Fonte n.º 12. FUNDAMENTO 
LEGAL: Em conformidade com os artigos 37, 
inciso IX, da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil de 1988; 77, inciso XI, da 
Constituição do Estado do Rio de Janeiro; e 
43, inciso X, da Lei Orgânica do Município; e 
Lei Complementar Municipal n.º 106, de 20 de 
dezembro de 2010. 

N°/2026 Nome Cargo CPF Valor Data Admissão 

38/2026 DANIELLY DA SILVA CENCEITA SOUSA Psicologa xxx.xxx.917-59 R$ 1.980,00 02/02/2026 

40/2026 MARCOS LUCAS SILVA DE REZENDE SILVA Maqueiro xxx.xxx.417-04 R$ 1.100,00 04/02/2026 

41/2026 SIMONE CORREA DOS SANTOS Tecnica De Enfermagem xxx.xxx.057-00 R$ 1.350,00 05/02/2026 

42/2026 CARLOS JOSE DA SILVA LEITE Medico Psiquiatra xxx.xxx.387-30 R$ 6.000,00 10/02/2026 

43/2026 FERNANDA PEREIRA DA SILVA GOMES Motorista xxx.xxx.917-66 R$ 1.980,00 09/02/2026 

44/2026 JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS Motorista xxx.xxx.877-70 R$ 1.980,00 09/02/2026 

Itaboraí, 09 de Fevereiro de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Presidente do Fundo Municipal de Saúde - Matrícula n.º 47.166 

Termos de Rescisão contratual: 
 
Termo de rescisão contratual unilateral. Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 270/2025 a partir de 02 de 
Fevereiro de 2026, celebrado entre esta Muni-
cipalidade e o (a) Senhor (a) e Marcos Nunes 
Dos Santos Junior, CPFº XXXXXX.947-60, 
Carteira de Identidade nº XXXXX.051-6. Tendo 
sido contratado (a) em 04 de Agosto de 2025, 
para o cargo de Vigia lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade 
com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 09 de Fevereiro de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretária 
Municipal de Saúde  
 
Termo de rescisão contratual unilateral. Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 320/2024 a partir de 02 de 
Fevereiro de 2026, celebrado entre esta Muni-
cipalidade e o (a) Senhor (a) e Gilmar Moreira 
Da Silva, CPFº XXXXXX.647-47, Carteira de 
Identidade nº XXXXX.736-9. Tendo sido con-
tratado (a) em 05 de Julho de 2024, para o 
cargo de Motorista lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, tudo em conformidade 
com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do aludido 
contrato. Itaboraí, 09 de Fevereiro de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretária 
Municipal de Saúde  
 
Termo de rescisão contratual unilateral.  Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 545/2021 a partir de 01 de 
Fevereiro de 2026, celebrado entre esta Muni-
cipalidade e o (a) Senhor (a) e Mariana Braga 
Senna da Silva, CPFº XXXXXX.607-17, Cartei-
ra de Identidade nº XXXXX.693-5.  Tendo sido 
contratado (a) em 12 de Fevereiro de 2021, 
para o cargo de Fisioterapeuta lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, tudo em con-
formidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, do 

aludido contrato. Itaboraí, 09 de Fevereiro de 
2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretá-
ria Municipal de Saúde  
 
Termo de rescisão contratual unilateral. Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 170/2025 a partir de 01 de 
Fevereiro de 2026, celebrado entre esta Muni-
cipalidade e o (a) Senhor (a) e João Pedro 
Messias Dos Santos, CPFº XXXXXX.817-75, 
Carteira de Identidade nº XXXX3517 SEPC 
AC. Tendo sido contratado (a) em 16 de Outu-
bro de 2025, para o cargo de Medico lotado (a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, tudo em 
conformidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, 
do aludido contrato. Itaboraí, 09 de Fevereiro 
de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Se-
cretária Municipal de Saúde  
 
Termo de rescisão contratual unilateral. Venho 
pelo presente termo, informar a Rescisão a 
Pedido de Contrato de Pessoal por Tempo 
Determinado Nº 161/2024 a partir de 04 de 
Fevereiro de 2026, celebrado entre esta Muni-
cipalidade e o (a) Senhor (a) e Ana Flávia Dias 
De Souza De Lucena, CPFº XXXXXX.817-89, 
Carteira de Identidade nº XXXXX.732-5. Tendo 
sido contratado (a) em 03 de Junho de 2024, 
para o cargo de Auxiliar Administrativo lotado 
(a) na Secretaria Municipal de Saúde, tudo em 
conformidade com a cláusula 2ª, Parágrafo 2º, 
do aludido contrato. Itaboraí, 09 de Fevereiro 
de 2026. Analice Paulo Rangel Ferreira - Se-
cretária Municipal de Saúde  
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
Aditivo Contratual . INSTRUMENTO DE ADI-
TAMENTO AO CONTRATO TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERES-
SE PÚBLICO. Pelo presente instrumento, 
como CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE ITABORAÍ, e como CONTRATA-
DOS DOS SERVIDORES QUALIFICADOS, 
ajustam o seguinte: 1. As partes acima qualifi-
cadas firmaram em 14 de fevereiro de 2023 o 
CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO no 
qual ajusta término do Contrato. 2. Conside-
rando a Alteração no valor bruto, a contar da 
data 01/02/2026 e data de término do contrato, 
entre os contratantes, de alterar a cláusula 1ª, 
do contratado ADRIANA DE PAULA ALMEIDA 
N° de contrato 92/2023, e passa, a partir desta 
data, a prevalecer o seguinte: A cláusula 1° do 
presente instrumento tem por objeto atender à 
necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, conforme previsão do artigo 2º 
da Lei Municipal Complementar n.º 106, de 20 
de dezembro de 2010, especificamente na 
prestação de serviço no cargo / função de 
Supervisor Administrativo. A cláusula 5ª terá a 
seguinte redação: Pela execução da prestação 
dos serviços pelo CONTRATO, em função do 
presente instrumento, o CONTRATANTE pa-
gará em contraprestação ao CONTRATO, 
mensalmente a contar de 01/02/2026, um valor 
bruto global de R$ 3.900,00 (Três Mil e Nove-
centos Reais). 3. Ficam ratificadas todas as 
demais cláusulas e condições do CONTRATO 
ora alterado. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, assinam o presente em 02 vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemu-
nhas abaixo. Itaboraí, 10 de fevereiro de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira - Secretária 
Municipal de Saúde  
 
1º termo aditivo . Processo SEI nº 
0010.000006/2025-24. 1º Termo Aditivo Ao 
Contrato Semgov Nº 07/2025, Que Entre Si 
Celebram O Município De Itaboraí, Por Inter-
médio Do Secretaria Municipal De Governo E 
A Empresa Cs Brasil Frotas S.A. Aos seis 
cinco do mês de fevereiro do ano de 2026, o 
Município de Itaboraí, Pessoa Jurídica de Di-
reito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
28.741.080/0001-55  através da Secretaria 
Municipal De Governo, neste ato representado  
pelo Secretário Municipal de Governo, Ilmº Sr. 
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Rafael Souza Vieira De Moraes, doravante 
denominado Contratante E Horizonte 16 Loca-
dora De Veículos Ltda., com sede na Rua 
Bacairis, 940 – Taquara – Rio de Janeiro - RJ, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ sob o nº 21.921.129/0001-
02, neste ato representada por sua Sócio, Sr. 
Marcelo Flávio de Paula Silva, doravante deno-
minada contratada, tendo em vista o que cons-
ta no Processo SEI nº 0010.000006/2025-24 e 
em observância às disposições da legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. OBJETO: O presente termo 
aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo 
do Contrato Administrativo nº 007/2025 desti-
nado a prestação de serviços de “locação de 
veículos”, por 12 (doze) meses. valor O valor 
total do contrato passará a corresponder a 
R$135.803,28 (cento e trinta e cinco mil, oito-
centos e três reais e vinte e oito centavos).  
dotação ORÇAMENTÁRIA : Não haverá altera-
ção nos elementos orçamentários inicialmente 
indicados, conforme descrito abaixo: PT –
 05.001.001.04.122.0012.2.227 – manutenção 
e operacionalização da semgov; elemento de 
despesa: 3.3.90.39.00 outros serviços de ter-
ceiros - pessoa jurídica ; fonte: 15000001 -  
ficha: 060. da vigência: O prazo de vigência 
contará a partir de 10 (dez) de fevereiro do 
exercício corrente. Itaboraí, 09 de fevereiro de 
2026. Rafael Souza Vieira De Moraes - Secre-
taria Municipal De Governo  - Matr. 44.770; 
Marcelo Flávio De Paula Silva - Sócio Diretor - 
Horizonte 16 Locadora De Veículos Ltda 
 

 
 
Termo de retificação contratual: 
 
Termo De Retificação Referente O Contrato 
Publicado No D.O Itaborai Ano Vii Nº140 De 
11/07/2025, Referente Ao Rafaela Denisiane 
Figueiredo Drummond, De N° 
231/2025.Retifico: Onde se lê: 40 horas sema-
nais;  Leia-se, 30 horas semanais. Permane-
cem inalterados os demais dados. Itaboraí, 06 
de fevereiro de 2026. Analice Paulo Rangel 
Ferreira -   Secretária Municipal de Saúde -  
 
Termo De Retificação Referente O Contrato 
Publicado No D.O Itaborai Ano Viii Nº25 De 
03/02/2026, Referente Ao Renata Lopes Da 
Costa, De N° 29/2026. Retifico: Onde se lê: 40 
horas semanais;  Leia-se, 24 horas semanais. 
Permanecem inalterados os demais dados. 
Itaboraí, 06 de fevereiro de 2026. Analice Pau-
lo Rangel Ferreira -   Secretária Municipal de 
Saúde 
 

 
 
Termo de tornar sem efeito: 
 
Torna sem efeito os termos do contrato, publi-
cado no DOE-ITA de 06/02/2026, Ano VIII, 
Edição 27, página 06, referente ao contrato n.º 
37/2026, do Sra. IRIS LEITE GOMES, cargo 
MEDICO. Itaboraí, 09 de fevereiro de 2026. 
Analice Paulo Rangel Ferreira -  Secretária 
Municipal de Saúde - Matrícula nº 47.166 
 

 
 
Ata: 
 
Ata nº 08/26 da Reunião da Comissão de Re-
cursos de Infrações-CORIN I, na forma abaixo: 
Às dezessete horas do dia dois de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 1049/25, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 

Sr(a)s Miguel de Souza, Clayton da Silva San-
tos, Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Tavane Loureiro Gonçalves, Alexan-
der Duarte da Silva e tendo como Secretário o 
Sr. Luiz Carlos Perez da Silva, reuniu-se para 
deliberar conforme Lei Complementar nº 
222/2017 (Código de Transporte), art. 272, III, 
sobre solicitação feita pelo STC para levanta-
mento das notificações, intimações e interdi-
ções interposto ao contribuinte Charles Carva-
lho da Silva referente ao PROCESSO ADM. 
7434/2019, sendo o contribuinte SEM RECUR-
SOS nesta Comissão. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo 
lavrada a presente ata que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes acima nominados. Publique-se. 
Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presiden-
te / Marcos da Conceição Daumas - Membro / 
Miguel de Souza - Membro / Rosiléa Abreu 
Pires - Membro / Tavane Loureiro Gonçalves - 
Membro / Alexander Duarte da Silva - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 09/26 da Reunião da Comissão de Re-
cursos de Infrações-CORIN I, na forma abaixo: 
Às dezessete horas do dia três de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 1049/25, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Miguel de Souza, Clayton da Silva San-
tos, Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Tavane Loureiro Gonçalves, Alexan-
der Duarte da Silva e tendo como Secretário o 
Sr. Luiz Carlos Perez da Silva, reuniu-se para 
deliberar conforme Lei Complementar nº 
222/2017 (Código de Transporte), art. 272, III, 
sobre solicitação feita pelo STC para levanta-
mento das notificações, intimações e interdi-
ções interposto ao contribuinte Charles Carva-
lho da Silva referente ao PROCESSO ADM. 
2537/2023, sendo o contribuinte SEM RECUR-
SOS nesta Comissão. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo 
lavrada a presente ata que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes acima nominados. Publique-se. 
Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presiden-
te / Marcos da Conceição Daumas - Membro / 
Miguel de Souza - Membro / Rosiléa Abreu 
Pires - Membro / Tavane Loureiro Gonçalves - 
Membro / Alexander Duarte da Silva - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 10/26 da Reunião da Comissão de Re-
cursos de Infrações-CORIN I, na forma abaixo: 
Às dezessete horas do dia quatro de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão 
de Recursos de Infrações - CORIN I, criada 
pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, 
cujos membros foram nomeados através da 
Portaria nº 1049/25, composta pelo Presidente 
Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, pelos 
Membros Sr(a)s Miguel de Souza, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Marcos da 
Conceição Daumas, Tavane Loureiro Gonçal-
ves, Alexander Duarte da Silva e tendo como 
Secretário o Sr. Luiz Carlos Perez da Silva, 
reuniu-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art. 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Charles Carvalho da Silva referente ao PRO-
CESSO ADM. 2820/2023, sendo o contribuinte 
SEM RECURSOS nesta Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que depois 
de lida e achada conforme, vai assinada por 
todos os presentes acima nominados. Publique

-se. Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presi-
dente / Marcos da Conceição Daumas - Mem-
bro / Miguel de Souza - Membro / Rosiléa 
Abreu Pires - Membro / Tavane Loureiro Gon-
çalves - Membro / Alexander Duarte da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 11/26 da Reunião da Comissão de Re-
cursos de Infrações-CORIN I, na forma abaixo: 
Às dezessete horas do dia cinco de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão 
de Recursos de Infrações - CORIN I, criada 
pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, 
cujos membros foram nomeados através da 
Portaria nº 1049/25, composta pelo Presidente 
Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, pelos 
Membros Sr(a)s Miguel de Souza, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Marcos da 
Conceição Daumas, Tavane Loureiro Gonçal-
ves, Alexander Duarte da Silva e tendo como 
Secretário o Sr. Luiz Carlos Perez da Silva, 
reuniu-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art. 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Charles Carvalho da Silva referente ao PRO-
CESSO ADM. 5749/2023, sendo o contribuinte 
SEM RECURSOS nesta Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que depois 
de lida e achada conforme, vai assinada por 
todos os presentes acima nominados. Publique
-se. Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presi-
dente / Marcos da Conceição Daumas - Mem-
bro / Miguel de Souza - Membro / Rosiléa 
Abreu Pires - Membro / Tavane Loureiro Gon-
çalves - Membro / Alexander Duarte da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 12/26 da Reunião da Comissão de Re-
cursos de Infrações-CORIN I, na forma abaixo: 
Às dezessete horas do dia seis de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 1049/25, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Miguel de Souza, Clayton da Silva San-
tos, Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Tavane Loureiro Gonçalves, Alexan-
der Duarte da Silva e tendo como Secretário o 
Sr. Luiz Carlos Perez da Silva, reuniu-se para 
deliberar conforme Lei Complementar nº 
222/2017 (Código de Transporte), art. 272, III, 
sobre solicitação feita pelo STC para levanta-
mento das notificações, intimações e interdi-
ções interposto ao contribuinte Charles Carva-
lho da Silva referente ao PROCESSO ADM. 
7034/2023, sendo o contribuinte SEM RECUR-
SOS nesta Comissão. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo 
lavrada a presente ata que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes acima nominados. Publique-se. 
Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presiden-
te / Marcos da Conceição Daumas - Membro / 
Miguel de Souza - Membro / Rosiléa Abreu 
Pires - Membro / Tavane Loureiro Gonçalves - 
Membro / Alexander Duarte da Silva - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 13/26 da Reunião da Comissão de Re-
cursos de Infrações-CORIN I, na forma abaixo: 
Às dezessete horas do dia nove de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão 
de Recursos de Infrações - CORIN I, criada 
pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, 
cujos membros foram nomeados através da 
Portaria nº 1049/25, composta pelo Presidente 
Sr. Carlos Antonio Rodrigues Mororó, pelos 
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Membros Sr(a)s Miguel de Souza, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Marcos da 
Conceição Daumas, Tavane Loureiro Gonçal-
ves, Alexander Duarte da Silva e tendo como 
Secretário o Sr. Luiz Carlos Perez da Silva, 
reuniu-se para deliberar conforme Lei Comple-
mentar nº 222/2017 (Código de Transporte), 
art. 272, III, sobre solicitação feita pelo STC 
para levantamento das notificações, intima-
ções e interdições interposto ao contribuinte 
Charles Carvalho da Silva referente ao PRO-
CESSO ADM. 7366/2023, sendo o contribuinte 
SEM RECURSOS nesta Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reu-
nião, sendo lavrada a presente ata que depois 
de lida e achada conforme, vai assinada por 
todos os presentes acima nominados. Publique
-se. Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presi-
dente / Marcos da Conceição Daumas - Mem-
bro / Miguel de Souza - Membro / Rosiléa 
Abreu Pires - Membro / Tavane Loureiro Gon-
çalves - Membro / Alexander Duarte da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata nº 14/26 da Reunião da Comissão de Re-
cursos de Infrações-CORIN I, na forma abaixo: 
Às dezessete horas do dia dez de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 1049/25, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Miguel de Souza, Clayton da Silva San-
tos, Rosiléa Abreu Pires, Marcos da Conceição 
Daumas, Tavane Loureiro Gonçalves, Alexan-
der Duarte da Silva e tendo como Secretário o 
Sr. Luiz Carlos Perez da Silva, reuniu-se para 
deliberar conforme Lei Complementar nº 
222/2017 (Código de Transporte), art. 272, III, 
sobre solicitação feita pelo STC para levanta-
mento das notificações, intimações e interdi-
ções interposto ao contribuinte Charles Carva-
lho da Silva referente ao PROCESSO ADM. 
7582/2023, sendo o contribuinte SEM RECUR-
SOS nesta Comissão. Nada mais havendo a 
tratar, deu-se por encerrada a reunião, sendo 
lavrada a presente ata que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes acima nominados. Publique-se. 
Carlos Antonio Rodrigues Mororó - Presiden-
te / Marcos da Conceição Daumas - Membro / 
Miguel de Souza - Membro / Rosiléa Abreu 
Pires - Membro / Tavane Loureiro Gonçalves - 
Membro / Alexander Duarte da Silva - Mem-
bro / Clayton da Silva Santos - Membro / Luiz 
Carlos Perez da Silva - Secretário 
 
Ata N O : 008/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN II, na forma 
abaixo: Ás 17 horas e 20 minutos do dia 02 de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, a 
Comissão de Recursos de Infrações – CORIN 
II, criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto 
de 2017, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 1049/25, composta pelo 
Presidente Senhor Marcelo dos Santos Figuei-
redo, pelos Membros Senhor João Máximo 
Mendonça dos Anjos, Haydée Dias Moraes da 
Silva, Carlos Alexandre Baptista Cardoso, 
Marcus Vinicius Correa de Oliveira e tendo 
como Secretária a Senhora Denise da Silva 
Tomé, reuniu-se para deliberar conforme a 
Resolução SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto 
de 2021, referente aos PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitados 
pelo STC sobre seus andamentos nesta Co-
missão: 1 AUTO DE INFRAÇÃO nº 
003176/2013 referente ao PROCESSO DE 
ADMINISTRATIVO nº 8016/2013, inexistindo, 
até a presente data, PROCESSO DE RECUR-
SO, tendo como relator do parecer Fiscal o 
senhor Marcus Vinicius Correa de Oliveira. 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 

e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às 17 horas e 
58 minutos. Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 
Marcelo dos Santos Figueiredo - Presidente / 
João Máximo M. dos Anjos - Membro / Carlos 
Alexandre Baptista Cardoso - Membro / Mar-
cus Vinicius Correa de Oliveira - Membro / 
Haydée Dias Moraes da Silva - Membro / Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 009/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN II, na forma 
abaixo: Ás 17 horas do dia 03 de fevereiro do 
ano de dois mil e vinte e seis, a Comissão de 
Recursos de Infrações – CORIN II, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 1049/25, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo dos Santos Figueiredo, pelos Mem-
bros Senhor João Máximo Mendonça dos 
Anjos, Haydée Dias Moraes da Silva, Carlos 
Alexandre Baptista Cardoso, Marcus Vinicius 
Correa de Oliveira e tendo como Secretária a 
Senhora Denise da Silva Tomé, reuniu-se para 
deliberar conforme a Resolução SEMTRANS 
Nº 21 de 17 de agosto de 2021, referente aos 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE IN-
FRAÇÕES solicitados pelo STC sobre seus 
andamentos nesta Comissão: 1 AUTO DE 
INFRAÇÃO nº 004854/2018 referente ao PRO-
CESSO DE ADMINISTRATIVO nº 2848/2018, 
inexistindo, até a presente data, PROCESSO 
DE RECURSO, tendo como relatora do pare-
cer Fiscal a senhora Haydée Dias Moraes da 
Silva. Não tendo mais nada a ser tratado e 
discutido, e de comum acordo entre os presen-
tes, foi dada por encerrada a reunião, às 17 
horas e 40 minutos. Eu, Denise da Silva Tomé, 
lavrei a presente ata que, após lida e aprova-
da, foi assinada por todos os presentes. Publi-
que-se. Marcelo dos Santos Figueiredo - Presi-
dente / João Máximo M. dos Anjos - Membro / 
Carlos Alexandre Baptista Cardoso - Membro / 
Marcus Vinicius Correa de Oliveira - Membro / 
Haydée Dias Moraes da Silva - Membro / Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 0010/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN II, na forma 
abaixo: Ás 17 horas e 05 minutos do dia 04 de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, a 
Comissão de Recursos de Infrações – CORIN 
II, criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto 
de 2017, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 1049/25, composta pelo 
Presidente Senhor Marcelo dos Santos Figuei-
redo, pelos Membros Senhor João Máximo 
Mendonça dos Anjos, Haydée Dias Moraes da 
Silva, Carlos Alexandre Baptista Cardoso, 
Marcus Vinicius Correa de Oliveira e tendo 
como Secretária a Senhora Denise da Silva 
Tomé, reuniu-se para deliberar conforme a 
Resolução SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto 
de 2021, referente aos PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitados 
pelo STC sobre seus andamentos nesta Co-
missão: 1 AUTO DE INFRAÇÃO nº 
004751/2018 referente ao PROCESSO DE 
ADMINISTRATIVO nº 2851/2018, inexistindo, 
até a presente data, PROCESSO DE RECUR-
SO, tendo como relatora do parecer Fiscal a 
senhora Haydée Dias Moraes da Silva. Não 
tendo mais nada a ser tratado e discutido, e de 
comum acordo entre os presentes, foi dada por 
encerrada a reunião, às 17 horas e 35 minutos. 
Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a presente 
ata que, após lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. Publique-se. Marcelo dos 
Santos Figueiredo - Presidente / João Máximo 
M. dos Anjos - Membro / Carlos Alexandre 
Baptista Cardoso - Membro / Marcus Vinicius 
Correa de Oliveira - Membro / Haydée Dias 
Moraes da Silva - Membro / Denise da Silva 

Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 0011/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN II, na forma 
abaixo: Ás 17 horas e 20 minutos do dia 05 de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, a 
Comissão de Recursos de Infrações – CORIN 
II, criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto 
de 2017, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 1049/25, composta pelo 
Presidente Senhor Marcelo dos Santos Figuei-
redo, pelos Membros Senhor João Máximo 
Mendonça dos Anjos, Haydée Dias Moraes da 
Silva, Carlos Alexandre Baptista Cardoso, 
Marcus Vinicius Correa de Oliveira e tendo 
como Secretária a Senhora Denise da Silva 
Tomé, reuniu-se para deliberar conforme a 
Resolução SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto 
de 2021, referente aos PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitados 
pelo STC sobre seus andamentos nesta Co-
missão: 1 AUTO DE INFRAÇÃO nº 
004124/2018 referente ao PROCESSO DE 
ADMINISTRATIVO nº 2852/2018, inexistindo, 
até a presente data, PROCESSO DE RECUR-
SO, tendo como relator do parecer Fiscal o 
senhor Carlos Alexandre Baptista Cardoso . 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 
e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às 18 horas e 
05 minutos. Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 
Marcelo dos Santos Figueiredo - Presidente / 
João Máximo M. dos Anjos - Membro / Carlos 
Alexandre Baptista Cardoso - Membro / Mar-
cus Vinicius Correa de Oliveira - Membro / 
Haydée Dias Moraes da Silva - Membro / Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 0012/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN II, na forma 
abaixo: Ás 17 horas e 10 minutos do dia 06 de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, a 
Comissão de Recursos de Infrações – CORIN 
II, criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto 
de 2017, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 1049/25, composta pelo 
Presidente Senhor Marcelo dos Santos Figuei-
redo, pelos Membros Senhor João Máximo 
Mendonça dos Anjos, Haydée Dias Moraes da 
Silva, Carlos Alexandre Baptista Cardoso, 
Marcus Vinicius Correa de Oliveira e tendo 
como Secretária a Senhora Denise da Silva 
Tomé, reuniu-se para deliberar conforme a 
Resolução SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto 
de 2021, referente aos PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitados 
pelo STC sobre seus andamentos nesta Co-
missão: 1 AUTO DE INFRAÇÃO nº 
004201/2018 referente ao PROCESSO DE 
ADMINISTRATIVO nº 2853/2018, inexistindo, 
até a presente data, PROCESSO DE RECUR-
SO, tendo como relator do parecer Fiscal o 
senhor Carlos Alexandre Baptista Cardoso . 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 
e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às 17 horas e 
50 minutos. Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 
Marcelo dos Santos Figueiredo - Presidente / 
João Máximo M. dos Anjos - Membro / Carlos 
Alexandre Baptista Cardoso - Membro / Mar-
cus Vinicius Correa de Oliveira - Membro / 
Haydée Dias Moraes da Silva - Membro / Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 013/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN II, na forma 
abaixo: Ás 17 horas e 25 minutos do dia 09 de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, a 
Comissão de Recursos de Infrações – CORIN 
II, criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto 
de 2017, cujos membros foram nomeados 
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através da Portaria nº 1049/25, composta pelo 
Presidente Senhor Marcelo dos Santos Figuei-
redo, pelos Membros Senhor João Máximo 
Mendonça dos Anjos, Haydée Dias Moraes da 
Silva, Carlos Alexandre Baptista Cardoso, 
Marcus Vinicius Correa de Oliveira e tendo 
como Secretária a Senhora Denise da Silva 
Tomé, reuniu-se para deliberar conforme a 
Resolução SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto 
de 2021, referente aos PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitados 
pelo STC sobre seus andamentos nesta Co-
missão: 1 AUTO DE INFRAÇÃO nº 
004807/2018 referente ao PROCESSO DE 
ADMINISTRATIVO nº 2952/2018, inexistindo, 
até a presente data, PROCESSO DE RECUR-
SO, tendo como relator do parecer Fiscal o 
senhor João Máximo Mendonça dos Anjos. 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 
e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às 17 horas e 
58 minutos. Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 

Marcelo dos Santos Figueiredo - Presidente / 
João Máximo M. dos Anjos - Membro / Carlos 
Alexandre Baptista Cardoso - Membro / Mar-
cus Vinicius Correa de Oliveira - Membro / 
Haydée Dias Moraes da Silva - Membro / Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 014/26 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN II, na forma 
abaixo: Ás 17 horas e 05 minutos do dia 10 de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, a 
Comissão de Recursos de Infrações – CORIN 
II, criada pelo Decreto nº 54, de 11 de Agosto 
de 2017, cujos membros foram nomeados 
através da Portaria nº 1049/25, composta pelo 
Presidente Senhor Marcelo dos Santos Figuei-
redo, pelos Membros Senhor João Máximo 
Mendonça dos Anjos, Haydée Dias Moraes da 
Silva, Carlos Alexandre Baptista Cardoso, 
Marcus Vinicius Correa de Oliveira e tendo 
como Secretária a Senhora Denise da Silva 
Tomé, reuniu-se para deliberar conforme a 
Resolução SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto 
de 2021, referente aos PROCESSOS ADMI-

NISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitados 
pelo STC sobre seus andamentos nesta Co-
missão: 1 AUTO DE INFRAÇÃO nº 
004133/2018 referente ao PROCESSO DE 
ADMINISTRATIVO nº 4196/2018, inexistindo, 
até a presente data, PROCESSO DE RECUR-
SO, tendo como relator do parecer Fiscal o 
senhor João Máximo Mendonça dos Anjos. 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 
e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às 17 horas e 
45 minutos. Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 
Marcelo dos Santos Figueiredo - Presidente / 
João Máximo M. dos Anjos - Membro / Carlos 
Alexandre Baptista Cardoso - Membro / Mar-
cus Vinicius Correa de Oliveira - Membro / 
Haydée Dias Moraes da Silva - Membro / Deni-
se da Silva Tomé - Secretária 
 

 
 
Ata de Registro de Preços: 
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Edital de Intimação: 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. A Secretaria Munici-
pal de Fazenda de Itaboraí, através da Fiscali-
zação Tributária no uso de suas atribuições 
legais, pelo presente Edital, NOTIFICA o inte-
ressado abaixo relacionado, da lavratura do(s) 
lançamento(s) fiscal(is). Assim sendo, o res-
pectivo autuado tem o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação do presente, para reco-
lher ou impugnar o presente crédito tributário, 
sob pena de incorrer em mora e inscrição em 
Divida Ativa, bem como o ajuizamento de Exe-
cução Judicial, conforme o dispositivo nos arts. 
464 inciso III, 564 inciso I e 617 da Lei Com-
plementar 33/2003 (CTMI) e alterações. 
01) Processo SEI 0001.006998/2025-11 do 
interessado ECO ITA – GESTÃO EM RESÍ-
DUOS LTDA, CPF/CNPJ nº 19.951.462/0001-
12, Auto de Infração nº 0187 Fiscalização de 
Atividades Economicas em 11/09/2025; 
02) Processo SEI 0001.008721/2025-14 do 
interessado CASA DE MARICA COMERCIO 
DE VARIEDADES LTDA, CPF/CNPJ nº 
35.138.034/0005-55, Auto de Infração nº 0191 
Fiscalização de Atividades Economicas em 
15/09/2025; 
03) Processo SEI 0001.009281/2025-12 do 
interessado CLINICA TERAPEUTICA EU 
QUERO VIVER LTDA, CPF/CNPJ nº 
51.543.219/0001-78, Auto de Infração nº 0200 
Fiscalizaçao de Atividades Economicas em 
15/10/2025; 
04) Processo SEI 0001.007022/2025-57 do 

interessado F CONCEIÇÃO PINHEIRO CO-
MERCIO DE ALIMENTOS, CPF/CNPJ nº 
26.036.309/0001-25 Auto de Infração nº 0190 
Fiscalização de Atividades Economicas em 
11/09/2025; 
05) Processo SEI 0029.000611/2025-04 do 
interessado REUNIDOS COMERCIO DE 
ALIMNETOS LTDA, CPF/CNPJ nº 
32.352.751/0001-35, Auto de Multa nº 1139 
Departamento de Fisalização Sanitaria em 
21/07/2025; 
06) Processo SEI 0029.000381/2025-75 do 
interessado ASSOCIAÇÃO CADEF PENIEL – 
CENTRO DE ACONSELHAMENTO AOS DE-
PENDENTES E FAMILIARES, CPF/CNPJ nº 
30.592.736/0001-67, Auto de Multa nº 1133 
Departamento de Vigilancia Sanitaria em 
22/10/2025; 
07) Processo SEI 0001.000462/2023-11 do 
interessado ADENILSON ROGERIO GUIMA-
RAES, CPF/CNPJ nº XXXXXX.797-87, Lança-
mentos de Tributos nº 42805 Notificação de 
Lançamento nº 49266 em 11/09/2025; 
08) Processo SEI 0001.008509/2025-57 do 
interessado L A DIGITALL VENDAS INOVA 
SIMPLES, CPF/CNPJ Nº 61.054.507/0001-12, 
Lançamentos de Taxas nº 42936 e 42937 
Notificações de Lançamentos nº 49397 e 
49398 em 21/10/2025; 
09) Processo SF 1181/2022 do interessado 
SOLANGE DE OLIVEIRA BERNARDO, CPF/
CNPJ nº XXXXXX.147-36, Lançamento de 
Taxas nº 47701 Notificação nº 47272 em 
24/01/2023; 
10) Processo SF 0568/2024 do interessado 
ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRA-
SIL, CPF/CNPJ nº 29.872.298/0001-01, Lança-
mento de Taxas nº 61203 Notificação de Lan-

çamento nº 10613 em 30/04/2024; 
11) Processo SF 0770/2024 do interessado 
JOEL MONTEIRO GOLVIN, CPF/CNPJ 
XXXXXX4.847-15, Lançamento de Tributos Nº 
61239 Notificação de Lançamento nº 10649 
em 09/05/2024;i 
12) Processo SF 1619/2024 do interessado 
MINERADORA LE PETIT LTDA, CPF/CNPJ nº 
28.134.203/0001-90, Lançamento de Tributos 
nº 54797 Notificação de Lançamento nº 62936 
em 01/09/2023; 
Fica assegurado o direito de vistas do respecti-
vo processo, ao interessado, na Fiscalização 
Tributária da Secretaria Municipal de Fazenda 
de Itaboraí, na Rua Dr. Fidélis Alves, 101, 
Fundos, Centro, Itaboraí/RJ, das 08:00 às 
17:00 horas. Caso já tenha ocorrido o paga-
mento, mas por qualquer motivo ainda não 
ocorreu a Baixa nos sistemas, o interessado 
deve apresentar o comprovante de pagamento 
para que seja efetuada a regularização da 
pendência.  
Itaboraí, 09 de fevereiro 2026. César Alexan-
dre Chaves Faria – Assessor Especial – Sub-
secretario de Receita Mobiliária. 
 

 
 
Corrigenda: 
 
PT n.º375/26. Onde se lê: Maria Helena Mar-
tins Gregório; Leia-se: Maria Helenza Martins 
Gregório Costa. PT n.º403/26. Onde se lê: 
Cargo: chefe de departamento, Símbolo: CC-
05, Leia-se: Cargo: Assessor Especial, Símbo-
lo: AE-II 

EDITAIS 
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